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ATA DA 5" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PERMANENTE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

Aos dez dias do mês de março de 2026, na Sala de Comissões da Câmara 
Municipal de Itaguai, à Rua Amélia Louzada, 277 — Centro- Itaguaí/RJ, 
reuniram-se os senhores Vereadores: Noel Pedrosa de Mello — Presidente; 
Júlio César Jose de Andrade Filho — Membro e; Alexandro Valença de Paula 
— Membro, para a 5 a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de 
Educação e Cultura. 

O Sr. Presidente iniciou a reunião apresentando à Comissão as Matérias 
Le2is1ativas constantes de pauta: Matéria 1: Projeto de Lei 070/2025, de 
autoria da vereadora Karine Brandão. Data de Recebimento: 09/12/2025; 
Urgência: não; Data de Designação do Relator: 24/02/2026; Relator: Ver. 
Sandro da Herminio, Apresentação do Relatório: 05/03/2026; Conclusão:
Opina pela Aprovação. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator 
emitindo o parecer da Comissão. 

Terminada as matérias constantes de pauta e nada mais havendo para constar 
o Sr. Presidente encerrou a presente reunião, marcando a próxima reunião 
ordinária para terça-feira, 17 de março, às 14:10h, determinando que fosse 
lavrada a presente At que, lida e achada conforme segue assinada. 
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